
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque - Terra do Tinho. Bonita por Natureza —

LEI 5.076
De 22 de janeiro de 2020

PROJETO DE LEI N° 003/2020-E

De 17 de janeiro de 2020
AUTÓGRAFO N" 5.085 de 21/01/2020
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no valor de R$ 3.715.000,00 (três milhões,
setecentos e quinze mil reais).

O Prefeito da Estância Turistica de São Roque, no uso de
suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica
de Sâo Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Programa do Municipio, crédito adicionai suplementar no valor de R$ 3.715.000,00 (três
milhões, setecentos e quinze mil reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:

(186) 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 R$600.000.00
Fonte: 01 - Tesouro

Obras e instalações

Reforma e Ampliação do Ensino Infantil - Emeis

(394) 01.08.01.15.451.0030.1229.4.4.90.51.00 R$ 800.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Obras e instalações
Construção e Manutenção em Pontes no Município

(375) 01.08.01.15.451.0030.1012.4.4.90.51.00 R$ 680.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Obras e Instalações
Pavimentação em Vias Públicas

(377) 01.08.01.15.451.0030.1014.4.4.90.51.00 R$625.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Obras e Instalações
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos .
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